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Destinação Criança 2009 aceita contribuições até a quarta-feira 
 
Da redação 
 

Quem quer ajudar projetos sociais que atuam com crianças da Baixada Santista e ainda 

obter a dedução do Imposto de Renda ano-base 2009 precisa correr contra o tempo.  

O prazo para participar do programa Destinação Criança 2009, desenvolvido pela Rede 

CMDCAs (Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente da Baixada Santista) 

e Receita Federal termina quarta-feira.  

As contribuições podem ser feitas por pessoas físicas e também por empresas. Para 

isso é necessário entrar no site www.destinacaocrianca.org.br/doacao.php, preencher os dados 

pessoais e escolher entre a opção CPF (para pessoa física) ou CNPJ (pessoa jurídica). Abaixo 

da pergunta Para Que Conselho Será Feita a Destinação?, é preciso clicar no CMDCA da cidade 

escolhida e digitar o valor a ser destinado.  

O próximo passo é gerar o boleto bancário e imprimir. O pagamento deve ser feito até 

quarta-feira, último dia útil do ano.  

O limite de doação para pessoas físicas é de até 6% do imposto de renda devido. As 

pessoas jurídicas podem optar por contribuir com até 1% do imposto devido.  

Segundo o presidente do CMDCA de Santos, Edmir Santos Nascimento, as contribuições 

ajudam significativamente projetos sociais que complementam as políticas públicas para as 

crianças e os adolescentes. "Esse dinheiro será destinado para ações como de apoio às famílias 

em situação de vulnerabilidade e de combate ao trabalho infantil e a exploração sexual".  

Fazem parte do programa os CMDCAs de Bertioga, Cubatão, Guarujá, Itanhaém, 

Mongaguá, Peruíbe, Praia Grande, Santos e São Vicente. 

 


